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Íecebldo em À rl INDIC:\ÇÀO N"lcAB, DE 2018.

Protocolo

Excelenrissimo Scnhor Presiclernte cla Câmara \lunicrpal dc (.ascn.cl

INDICÂ, flos tcrmos quc Íegem o art. 116 do regimeflto Intcrno desta Casa de Leis, seia
encaminhado expedientc ao l)otlcr Público Municipal, perante a Companhia de Engenharia
de Ttansporte e'l'rânsito - (lFllTltANS, solicitando a demarcaçào da parada dc ônibus,
assim como a instalação do abrigo na Rua Clata Nuncs, cntrc as Ruas Àltemar Duta e

Heitor Vila lobo, no }lairro llrasíLa II.

E :r L.rdicrcào. Sala dc Scsstlcs
(.ascavel, 07 dc' nor-ernbro dc 2018

o

.fr.rstificacào

L,sta rndrcação tem poÍ obierivo solicitar a demarcação da parada de ônibus, pois vcículos
tôm sido estacionados no local da parada do ônibus do transporte colerivo pot nào existir a

dcmarcação na ria, nem sinaüzação horizontal. Àinda, rerluer a instalação de abrigo, a fim dc
prorcgcr os munícipes da chura e sol enquantô aguardam o ffanspoÍte. Dessa forma se requer ao
órgào competente (Cettrans) as dcvidas providências.
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